TERMO DE REFERÊNCIA
RETIFICAÇÃO 01/2024
1. DO OBJETO
a. Contratação de serviços de comunicação e publicidade visando consultoria, gerenciamento de redes sociais, produção e redação de conteúdos publicitários, e produção de material audiovisual.
b. Descrição dos serviços:
1.1. Consultoria e assessoria de publicidade visando o planejamento e direcionamento estratégico da comunicação institucional, incluindo: 
1.1.1. Planejamento e direcionamento da comunicação institucional durante todo o período de contrato;
1.1.2. Planejamento e direcionamento das campanhas visando a publicidade e difusão de informações referentes aos projetos públicos executados pela administração municipal; 
1.1.3. Planejamento e direcionamento das campanhas visando a publicidade e difusão dos eventos organizados pela administração pública municipal; d. Planejamento e direcionamento da comunicação institucional nos veículos de comunicação como rádio e TV; 
1.2. Operação e gerenciamento de redes sociais, incluindo: 
1.2.1. A operação periódica das redes sociais da prefeitura municipal; 
1.2.2. Produção de conteúdo para as redes sociais da prefeitura municipal; 
- 3 posts semanais + edição das fotos geradas diariamente nos atos da administração. 
1.2.3. Gerenciamento e distribuição periódica dos conteúdos nas redes sociais. 
1.3. Produção de conteúdo publicitário: 
1.3.1. Serviços de design gráfico para produção de conteúdos publicitários online (quantidade corresponde a necessidade definida item 2); 
1.3.2. Serviços de design gráfico para produção de material publicitário impresso utilizados nos eventos oficiais. 
1.4. Redação de material publicitário: 
1.4.1. Serviço de criação textual e redação para conteúdos publicitários online (quantidade corresponde a necessidade definida item 2); 
1.4.2. Serviço de criação textual e redação para pronunciamentos em meios de comunicação como rádio e TV, conforme necessidade; 
1.4.3. Serviço de criação textual e redação para material publicitário impresso utilizados nos eventos oficiais. 
1.5. Produção de material audiovisual: 
1.5.1. Produção de fotografias e produção de filmes publicitários institucionais; 
- 2 diárias mensais. 
1.5.2. Filmagens de eventos oficiais; 
- 1 diária mensal.
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
a. A Prefeitura Municipal exerce o papel central no poder executivo local, sendo responsável por definir e implementar políticas públicas essenciais para garantir o bem-estar da população e promover o desenvolvimento sustentável do município. Essas políticas são colocadas em prática por meio de uma série de ações voltadas ao interesse coletivo, conduzidas por diferentes setores das Secretarias Municipais, que desempenham um papel estratégico na administração pública.
b. A contratação dos serviços em questão é de grande relevância para assegurar o cumprimento das exigências legais relacionadas à publicidade institucional, as quais são fiscalizadas por órgãos de controle externo. Além disso, essa contratação contribuirá para o cumprimento da missão da Prefeitura, que busca aprimorar continuamente a prestação dos serviços públicos, elevar o nível de satisfação dos cidadãos e agilizar o atendimento às suas demandas. Para alcançar esses objetivos, é fundamental que a Prefeitura, juntamente com suas Secretarias e Fundos Municipais, disponha de ferramentas de planejamento, elaboração e produção de conteúdos voltados à comunicação institucional e ao marketing digital, com vistas à ampla divulgação por meio de canais de mídia, redes sociais e outros meios, gerando impactos positivos diretos e indiretos na gestão pública e, especialmente, na vida do cidadão.
c. Dessa forma, a presente contratação se fundamenta no direito fundamental do cidadão à informação sobre as ações desenvolvidas pelo poder público, bem como sobre os esforços da administração municipal para atender aos seus interesses. A comunicação institucional, portanto, torna-se um instrumento indispensável para estabelecer um vínculo transparente com a população, contribuindo para o fortalecimento da gestão pública, promovendo maior proximidade com a sociedade e consolidando uma administração mais eficiente, participativa e responsável.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
a. A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços especializados na área de comunicação e publicidade, com foco no fortalecimento da imagem institucional, divulgação de ações, projetos e campanhas, bem como na ampliação da presença digital do contratante. A solução abrange, de forma integrada e estratégica, as seguintes frentes de atuação:
Consultoria em Comunicação e Publicidade
Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada, com foco no planejamento, estruturação e execução de ações de comunicação institucional e publicitária. Inclui a elaboração de diagnósticos, definição de estratégias de posicionamento, e acompanhamento de indicadores de desempenho das ações implementadas.
Gerenciamento de Redes Sociais
Atividades de planejamento, monitoramento, produção de conteúdo, interação com o público e análise de métricas, visando o fortalecimento da presença digital e a promoção do relacionamento com os diferentes públicos nas plataformas sociais (como Instagram, Facebook, X/Twitter, LinkedIn, YouTube, entre outras, conforme demanda).
Produção e Redação de Conteúdos Publicitários
Criação de peças e textos publicitários criativos, informativos e institucionais, adaptados aos diferentes canais de comunicação (impresso, digital, audiovisual), com foco na clareza da mensagem, coerência com a identidade institucional e adequação ao público-alvo. Inclui roteiros, releases, campanhas promocionais e conteúdos editoriais.
Produção de Material Audiovisual
Desenvolvimento de vídeos institucionais, educativos, promocionais e de campanhas, contemplando todas as etapas da produção: pré-produção (roteirização e planejamento), produção (captação de imagens e som) e pós-produção (edição, sonorização, legendagem, animação gráfica e finalização). Os materiais deverão seguir padrões de qualidade técnica e estética, alinhados às diretrizes comunicacionais do contratante.
A contratação visa assegurar a entrega de conteúdos e serviços com alto padrão de qualidade, alinhados à estratégia de comunicação institucional, garantindo consistência, alcance e efetividade nas ações de divulgação.
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
a. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
5. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
a. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2023. 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
CND Federal
CND Estadual
CND da sede do licitante
CND FGTS
CND trabalhista
Declaração que atende ao disposto no artigo 7º da Constituição Federal, inciso XXXIII.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a. São obrigações da Contratante: 
I) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
II) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
III) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
IV) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
V) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
VI) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
I) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
II) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
III) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
IV) manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
V) indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
 a. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
 ( x ) Não ( ) Sim. 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
a. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços adquiridos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES 
a. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do serviço contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
12. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
a. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
b. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
c. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita no prazo de 02 (dois) dias corridos, após o recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação. 
d. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
13. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação do serviço, mediante a emissão da Nota Fiscal, análise e liberação do município de Quevedos para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado após liquidação da nota fiscal em depósito em conta bancária que deve ser acrescentada na proposta comercial bem como nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta transação se houver ficarão a cargo da empresa credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do respectivo empenho.
14. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
a. Considerando a natureza e os valores estimados do objeto a ser contratado, a contratação será através de uma DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75 inciso II da Lei 14.133 de 2021.
b. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será o de MENOR PREÇO, e a avaliação será por ITEM. 
15. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
a. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
I) identificação do proponente (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF, endereço, contatos e dados bancários).
 II) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
III) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
IV) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 
V) assinatura do responsável legal da empresa. 
16. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a. Será exigida documentação de habilitação mínima necessária para comprovação da capacidade do licitante em executar o objeto, conforme Lei 14.133/2021. 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
a. O valor total estimado do objeto será de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. Os recursos destinados à cobertura das despesas, decorrentes da presente contratação, encontram-se alocados no Orçamento Geral Municipal.
ÓRGÃO 03 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
UNIDADE 01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Órgãos Subordinados
PROJ/ATIV. 2.007 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Panejamento
DESPESA 30 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 3.3.90.39.00.00.00.00 0500

Quevedos, 11 de abril de 2025

Karine dos Santos Almeida
Secretária de Finanças
